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Subcomitê Pinheiros Pirapora



1. Atribuições, regras de funcionamento e Composição
2.  Coordenação e Relatoria

3. Plano de Trabalho

PAUTA



CBH-AT
Representação no Conselho Estadual de 

Recursos Hídricos (CRH)

Câmara Técnica de Gestão e Investimentos (CTGI)

Câmara Técnica de Águas Subterrâneas (CTAS)

Câmara Técnica de Educação Ambiental (CTEA)

Câmara Técnica de Monitoramento Hidrológico (CTMH)

Câmara Técnica de Planejamento e Gestão (CTPG)

Câmara Técnica de Mananciais (CTMA)

Representação no Conselho Estadual de 

Saneamento (CONESAN)

Subcomitê Cotia-Guarapiranga

Subcomitê Billings-Tamanduateí

Subcomitê Alto Tietê-Cabeceiras

Subcomitê Juqueri-Cantareira

FUNDAÇÃO AGÊNCIA DA BACIA DO 

ALTO TIETÊ - FABHAT

Subcomitê Pinheiros Pirapora

Conselho Deliberativo Conselho Fiscal



PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES

São objetivos dos Subcomitês atuarem de forma articulada com o CBH-AT, como 
instâncias consultivas deste, para análise e manifestação sobre matérias de interesse 
de sua respectiva área de atuação.

 I -  encaminhar propostas ao CBH-AT, acerca de matérias examinadas pelo Colegiado do 
Subcomitê e que sejam afetas à respectiva região; 

II – elaborar o Plano de Trabalho que será submetido ao Plenário do CBH-AT, contendo 
objetivos, metas, ações e prazos, e com abrangência coincidente com o mandato; e 

III – articular assuntos de interesse da gestão de recursos hídricos com as instâncias 
subregionais de governança metropolitana, de associações e consórcios intermunicipais, 
e da sociedade civil afetas à respectiva região. 

DELIBERAÇÃO CBH-AT Nº 15/2013 – APROVA O REGIMENTO INTERNO DOS SUBCOMITÊS.



REUNIÕES E PROCEDIMENTOS

Artigo 14 – O Colegiado do Subcomitê reunir-se-á em sessão pública, com a presença, 
em primeira chamada, de 1/3 mais 1 de seus membros e, caso esse quórum não for 
atingido após um intervalo de 10 (dez) minutos, a reunião poderá ser realizada com 
qualquer quórum, mediante aprovação da coordenação do respectivo subcomitê.

Artigo 15 - A convocação e os documentos pertinentes às reuniões deverão ser 
remetidos aos representantes com antecedência 15 (quinze) dias, no caso de reuniões 
ordinárias, e de 08 (oito) dias para as reuniões extraordinárias.

DELIBERAÇÃO CBH-AT Nº 15/2013 – APROVA O REGIMENTO INTERNO DOS SUBCOMITÊS



COORDENAÇÃO

Coordenador(a) - Será o contato direto com a Secretaria Executiva.

Atribuições: 

✓Convocar e coordenar as reuniões do Subcomitê e fazer cumprir o Plano de Trabalho;

✓Convidar técnicos ou especialistas para participar dos trabalhos, conforme a solicitação 
dos integrantes do Subcomitê ou da Secretaria Executiva;

✓Representar o Subcomitê em eventos, reuniões plenárias e nos assuntos de interesse 
do CBHAT;



RELATORIA

Relator(a) - Auxiliará o Coordenador(a) nos trabalhos do Subcomitê.

Atribuições: 

✓Preparar e enviar aos representantes do Subcomitê a convocação e documentos 
pertinentes às reuniões;

✓Relatar os assuntos examinados e elaborar as memórias das reuniões, contendo a 
lista de presença, pauta, assuntos discutidos e encaminhamentos, dentre outros;



Vagas Estado Municípios Sociedade Civil

1 CETESB Barueri
UFABC
USCS

2 SP ÁGUAS Itapevi
ABCON
VAGO

3 IPT Osasco
CIESP OESTE

VAGO

4 Sec. Da Saúde Pirapora do Bom Jesus
VAGO
VAGO

5 SEMIL Santana de Parnaíba
VAGO
VAGO

6 À definir São Paulo
ABAS

APGAM

7 À definir Carapicuíba
VAGO

VAGO

8 À definir Jandira
VAGO
VAGO

9 À definir Taboão da Serra
VAGO
VAGO



Vagas Estado Representante

1 CETESB
José Eduardo Bevilacqua

Lilian Barrella Peres

2 SP ÁGUAS
Maurício Rizzo

Sem indicação de suplente

3 IPT
Marcela Maciel Araujo

Sem indicação de suplente

4 Secretaria da Saúde
Margarete Newman Reis Marcon

Sonia Maria Levy Alvarez

5 SEMIL
Maira Teixeira de Ataíde

Bruno Franco da Rocha

6 À Definir

7 À Definir

8 À definir

9 À definir

Representantes - ESTADO



Vagas Município Representante

1 Barueri
José Roberto Piteri

Edson Akira Mihara

2 Carapicuíba
José Roberto 

Sem indicação

3 Itapevi
Marcos Ferreira Godoy

Maria Luiza Osakabe

4 Jandira
Henri Hajime Sato

Pâmela Nathara da Silva Yoshimuta

5 Osasco
Gerson Dias Pessoa

Felipe Carvalho Rocha

6 Pirapora do Bom Jesus
Gregório Rodrigues

Sem indicação

7 Santana de Parnaíba
Elvis Leonardo Cezar

Rosana Oliveira Menezes

8 Taboão da Serra
Daniel Bogalho
Sem indicação

9 São Paulo
Ricardo Nunes

Maurício De Alcântara Marinho

Representantes Municípios



Vagas Sociedade Civil Representante

1
UFABC

USCS Marta Angela Marcondes

2
ABCON Dirlene Palma Gomes

VAGO

3
CIESP OESTE Elcio Sales

VAGO

4 VAGO

5 VAGO

6
ABAS Kissia Soares Guaitoli

APGAM Carla Geanfrancisco Falasca

7 VAGO

8 VAGO

9 VAGO

Representantes Sociedade Civil



RELATO DAS ATIVIDADES 2023-2025

• 3 reuniões do SCBH-PP

• Ampliação de atividade de extração de dolomito, quartzo e filito, sob 

responsabilidade da GEOCAL Minerações Ltda, em Santana de Parnaíba

• Ampliação da Área de Lavra de Granito e Saibro da Polimix Concreto Ltda, nos 

municípios de Santana de Parnaíba e Barueri



Coordenadoria e Relatoria

• Coordenador (Município): à Definir entre os municípios Barueri e 

Jandira 

• Coordenador (Estado): à Definir

• Coordenador (Sociedade Civil): Carla Falasca (APGAM)

• Relator – Ana Sedlacek (FABHAT)



PLANO DE TRABALHO

Artigo 4º - Compete ao Coordenador do Subcomitê:

VII - Elaborar o plano de trabalho, que será submetido ao Plenário do CBH-AT, 
contendo objetivos, metas, ações e prazos, e com abrangência coincidente com o 
mandato;

Subcomitês devem finalizar o Plano de Trabalho até final de agosto/2025.

DELIBERAÇÃO CBH-AT Nº 15/2013 - APROVA O REGIMENTO INTERNO DOS SUBCOMITÊS



Equipe FABHAT

OBRIGADA!
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